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Câmara Municipal de Ce>lç.tina 

D E C R E T A: 

Artigo lQ)- Fica criada uma Fr~ÇQ de Táxis mia Vila de Ita

pina, Distrito de mesmo nome, neste Municfpio, 

localizad~~- na 'Ave:rl-i'da.-' ·Eliza Cii.stiglioni Rosa,

logo ácima da Estação-Ferroviária. 

Artigo 22)- Fica estabelecido o número limite de veículos-

9 da Pr~.ça'; num total de um (1). 

-· 

Artigo 32)- A explora.ção dos serviços de tá:xia, constante

doe &J:~tigos anteriores, é regulament~da pela -
/O . 

Lei nQ 2.269.,, de JJ/-de novembro de 1919, da -/ 

Câmara Municipal. 

Artigo 42)~ Esta Projet~ de Lei entrará em vigor na data ~ 

de suQ publicação, ficando revogadas as dispo

sições em contrário. 

Sala das Sessões, em 04 de Junho de 1.973 

btuDJ~l) 
Ass.Dário Rudio - autor 

JUSTIFICATIVA: Vários Distritos de Col~tin~~ já possu~m -

suas Praças de Automóveis, criadas através de Leis Tuhlnici

pais. Itapina é uma. Vila que já se impõe pelo-seu cresci-/ 

mento comerciQl e populacional, além de ter vias de acesso 

que a interligam a vá.rias cidades circunvizinhas. SÓ há dois 
horários de ônibus di&rios, que não dão para atender aos ca 
sos de emergênci~ que na maioria das vezes são atendidos ": 
por carros particulares. Pelas razões supr&-citadae, achamos 
mais do que justo a criação de um.a Praça de Táxis naquela 
1 o calidade. 
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33/7 3-CiJI/L. 

02 de Jul.p,o de l.973 · 

Senhor Prefeito: 

Anexa ao presente, apraz-me enca.minhar a 
V .Exa., para SW1ção e l?romulgação,. a inclusa"" 
cópia a.à Lei n2 2.624 - do interêase do VereJ!. 
dor Dário Rudio, aprovada por esta Casa de -/ 
Leie em sua Última reunião ordinária. 

:;: PRESIDEJSITE = 

J!:xmo. Sr. 

Dr .• Pau.lo Stefenoni, 
DD. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta. 
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= LEI '.N2 2.624 ::;:: 

Cria Praça de Táxis no Dis~rito de Itapina: -

A Câmara Municipal de Cola.tina, do Estado 
do Espírito Santo, usando de atribuições legais; 

Art. 12)- Fie~ criada uma Praça de Tá..~is na Vila de Ita
pina, Distrito de mesmo nome, neste Município, 
localizadQ na Avenida Eliza Castiglioni Rosa,
logo acim& da Estação Ferroviária. 

Art. 22).- Fica. estabelecido o n'Úmero limite de veím.üoa
d.w9. Pn)ia., num total de l (um). 

Art. 39)• A exploração dos serviços de t~..xio, conatante
dos artigos Qnteriorea, é regula.ment~da pela -
Lei n2 2.251, de 11 de novembro de 1969, da e~ 
me.ra Municipal. 

Arto 42)- Este Projeto de Lei entrará em vigor na d~ta -
de sua publicação, ficando revogadas aa dispo
sições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBJ.iIQUE-SE E ClThTI>RA:::>SE. 

Secretaria da Ca.mara I1'.Iunici:pal, em 02/07/73 

= PRESIDENTE ::: 

Registrada e Pttblicada n/secretaria na data supra. 

= SECR:ETi!RIO = 


